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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
LEI 7353, DE 04 DE JUNHO DE 2018

 
Dispõe sobre o acesso preferencial a todos os
assentos do transporte público coletivo para idosos,
mulheres grávidas ou com criança de colo e pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida.

 
O Vereador DANÚBIO BARCELLOS DE GUSMÃO, Presidente da
Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, em cumprimento ao
disposto no Art. 92, § 8º da Lei Orgânica do Município, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Todos os assentos dos veículos do transporte coletivo público
do município de Sant’Ana do Livramento passam a ser preferenciais a
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, mulheres grávidas,
mulheres com crianças de colo e pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.
Parágrafo único. A configuração atual dos assentos prioritários e dos
carros deve ser mantida, não sendo necessário estender a identificação
para os demais assentos.
Art. 2º Os avisos devem ser fixados pelas empresas de transporte
coletivo ao longo dos veículos, em locais de fácil visualização dos
usuários do transporte coletivo, contendo as instruções sobre os
assentos, que são todos preferenciais.
Parágrafo único. A secretaria competente deve divulgar o disposto
nesta Lei em seus terminais e paradas.
Art. 3º Os permissionários e concessionários dos serviços de
transporte público coletivo terão um prazo de 90 (noventa) dias para
se adequarem ao que disciplina a presente Lei.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sant’Ana do Livramento, 04 de junho de 2018.
 
DANÚBIO BARCELLOS
Presidente
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